
Município de Santa Maria do Oeste

coNTRATO ADMINISTRATIVO Ne 34/2023

pRocEDtMENTo uctraróRto He ozlzozt
pRreÃo rtrnÔnlco Ne o2l2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o tuUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa E. R. SANTOS eleoetl fanfvrÁClA, na forma âbaixo' CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE, estaOo ào'parana, pàssoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPj/MF sob ne 95'684 54410001-2023' neste ato

devidamente representado peto Éfeito Municipal' Sr' OSCAR DELGADO' residente e domiciliado

nestacidade,portadordaRGns6.2g6'081-7SSP/PR,einscritonoCPFsobno-707.594.329.87'e
..NTRAÍADA: E. R. SANTOS Ar.rOiru ranruÁctA, pessoa.iurídica de diÍeito privado' com sede à Rua

Generoso Karpinski ne L4g7, Bairo Centro, CEP: 85 230-0OO' na cidade dê Santa Maria do Oeste'

Estado do Paraná, inscrito no cNPJ sob ne 07 6!L 7 44lo}o1-91'' neste ato representada pela Sra'

ERlcARUBIELLYsonrosele,r'.t,residenteedomiciliadoáruaGenerosoKarpinskin9ll5T,na
Cidade de Santa Maia do Oestel istado do Paraná' portadora da RG ne 6'022 937 -3 e do CPF ne

857.956.079-91.

CúUSULA I - OBJETO

"AQUISIçÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS

VULNERABITIDADE SOCIAL EM ATENDIMENT

PARA ATENDER 05 PACIENTES EM CON

o NA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE sAÚDE

DtçÕEs DE

DE SANTA

MARIA Do oESTE PR", conforme exigências

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

descritas no presente EDITAL e TERMO DE

reço máx

tal
reço
ax

arca
te
m

Nome do produto/servlço

1.425,0089,50Da non e1s0,00
1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.521410001-26

Rua Jose de França Pereirâ, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone"/Fax: (042) 3644-1159

rutÉv tcpurns (DHA E ARA), NUcLEorlDEos, TAURINA E AMIDo
pRÉ-cELAÍtNtzADo. FATXA ETARIA: LACTANTES E cRIANçAS DE

PRMEIRA INÊÃNCIA, DE O A 36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE

REFERÊNC|A sEsrrvE AcrtvÉ - APTAMIL AcrlvE ou slMltAR ou DE

ELHoR euALtDADE, Soo GRAMAs (No MÍNlMo)

4 )FORMUIÂ INTANTIL PARA LÁCTANTES E DE SEGUIMENTO PA

LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA

NEcEsstDADÉ5 DEToTERAPICA5 EsPEclFlcAs coM RESTRIçÃo DE

LAcToSE. INDICAçÕES: ALIMENTAçÃO DE LACIANTES NECESSIDADES

DtÉTorERAptcAs EsPEctttcAs coM REsrRlçÃo DE LAcrosE

DTARREIA E/ou tNToLERANCIA Á LAcrosE). FAIXA ETARIA

LACTANTES E CRIANçAs DE PRIMEIRA INFANCIA, DÉ O A 36 I\4EsES DE

IDA. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIT 5L OU SIMITAR OU DE

MELHoR euALrDADE, Soo GRAMAs (No MíNlMo)

150,0

0

Danone L01,15 15.262,50

5 5) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA

LACÍANTEs E cRtANÇAs DE PRIMEIRA lNFANclA. lNDlcAçÔE5:

LIMENTAÇÃO DE LACTANTÊS COM ALERGIA AO LEITE DE VACA (ALV)

E sElvl euADRo otARRElco. FAtxn EtÁRtA: 0-3 ANos. PRoDUTo D

REFERENCIA APTAMIL PEPETI OU SIMILAR OU DE MELHOR

euALTDADE, 8oo GRAMAS (No MíNlMo)

150,0

0

Da n one 204,64 30,702,00

6 6) FORMULA INFANTIL PARA LACIANTES, FORMULA INFANTIL DE

PARTIDA EM Pó, A BASE DÉ PRorElNAs lNTACrAS, ADIcIoNADA DE

EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/1OO ML DE

SCGOS/ICFOs (9:1) 1E INOVADORA ESTRUTURA LIPÍDICA 2'3

coMposrA PoR LCPUFAS LIGADOS AO5 rOStOLtptotos r Áctoo

ALMrTlco NA PoslçÃo BETA-2. lNDlcAçÕEs: ALIMENTA$o DE

rAcrANTEs DE5DE o NAscIMENTo ATÉ os 6 MEsEs DE vlDA. FAIXA

ETARIA: LACÍANTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ 05 6 MESES DE VIDA.

pRoDUTo DE REFERÊNC|A APTAMIL PRo FUTURA 1 ou slMlLAR ou
DE MELHoR euALtDADE, Soo GRAMAs (No MÍNlMo)

50,00 Danone 68,40 3.420,00

1 )FOR|úULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACIANTES E

RIANÇAS DE PRIMEIRA INFÃNCIA, FORMULA DE SEGUIMENTO EIM

pó, A BASE DE PRorEtNAs LAcÍEAs E INTAcrAs, ADICIoNADA DE

EXCLUSIVOS PREBIOTICOSDANON E NUTRICIA O,8G/1OO ML DE

scGOS/lsFOS (9:1) E INOVADORA ESTRUTURA tlPlDlCA COMPOSÍA

OR LCPUFAS LIGADOS AOS FOSFOLIPIDIOS E ÁCIDO PATMITICO NA

poslÇÃo BETA-2. tNDtcAÇÕEs: ALIMENTAçÃo DE IÂCÍANTES

PARÍIR DOS 6 MESES DE VIDA. PRODUTO DE RETERENCIA APTAMI

PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8

GRAMAS (No MÍNtMo)

50,00 Danone 66,93 3.346,s0

8 8) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE

RTMETRA tNFÃNctA EM PÓ, A BASE DE PRorElNAs LÂcrEAS

INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANON

NUTRICIA O,8G/1OO ML DE scGOS/lcFOS (9:1) FAIXA ETARIA:

cRrANçAs DE 1'3 ANos. PRoDUTo DE REFERÊNclA APTANUTRI

PROFUTURA 3 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO

RAMAS (No MÍNIMO)

50,00 Danone 68,60 3.430,00

9 )FORMULA INFANTIL PARA LÂCTANTES E DE SEGUIMÉNTO PA

LACTANTÊS DESTINADAS A NECESSIDADEs DIEÍOTERAPI

150,0

0

Da non e 17,10 11.655,00
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Município de Santa Maria do Oeste

ESPECIFICAS COM RESTRIçÃO DE LACTOSE. COM DHA, ARA E

NUCLEoTIDEOS, NÃO CONTÉM GLUTEN. OPRODUTO É IDEAL PARA A

FASE oos o Aos12 MEsEs DE vlDA, PolS É uM CoMPLEMENTo

tMpoRTANTE NA DtEÍn. PRoDUTo DE REFÊRÊNcIA NAN sL ou
stMtLAR ou DE MELHoR QUALIDADE,4oo cRAMAS (No MÍNlMo)

107.853,5AL

cúusur-e tt - TuruDAMENTAçÃo IEGAL

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 77 /07 /2002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e o2lzo23, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos ad m in istrativos.

cúusuu ttt - vlLon
o valor aprovado para o objeto é de Rs 107.853,50 (Cento e sete mil, oitocentos e Ginquenta e três

reais e cinquenta centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pãgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUTA IV - PAGAMENTO

o pagamento será efetuado em âté 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

o pa!amento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

PoftaÍia 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

ParáBrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

ParágraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSUI.A V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior seÍá efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

3

Dotações
Grupo da fonteNatureza da

sa
Fonte de

CUTSO
nta da uncional programáticaício da

o Exercício3.3.90.32.00.001 3.002.1 0.303.1 001.2081
Do Exercicio3.90.32.00.0030313.002.10.303.1001.2081

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001'26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2\ 3644-1359
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França PeÍcira, n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (042) 1644-1359

cúusuu vt - coNDtçÔEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Administração no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, cEP;85.230-000, centro, santa

Maria do oêste/PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descÍitos no item anterior deverão estar em totat acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de ReÍerência'

Parágrafo Segundo

É du int"im respo nsa bilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do materiãl entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
caso os píodutos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

PaÍágrafo sexto
Os jrodutos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

ParáBrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deveÍão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante âssinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

M
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.5,14i0001-26

Rua Josc de França Pcreira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

ParáBrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUSUTA vII - oBRIGAçÕEs DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do mâtêrial entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

caracterÍsticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

sejâ a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Reíerência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecímento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orlentações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contrâtação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

5
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Ruâ Jose de França PereiÍa, í' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusurA vil - oanrcaçôrs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controie, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Reíerência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as caracteÍísticas pretendidas.

6

m) Comunicar à AdministÍação, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Suieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

respo nsabilida de da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço

- Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutençôes que possam vir a ocoÍrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminâlmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atêndidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.leto deste Contrato.
Parágrafo Único

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ : 95.684. 5441 0001 -26

Rua Jose de FmnÇa Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de Íorça maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obriSações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSUtA Ix - REsPoNSABII.IDADE SOTIDÁRIA

Fica designado como fiscai de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ns 857.956.159-

00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CúUSUtA x - sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

7
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po pRRaNÁ
CNPJ: 95.684-54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" 10 - CEP.: 85.230-000- Fone,fâx: (M2)16M-1359

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ns

8.666193.
b) O licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar in.justificadamente a assinar o contrato, falhar ou Íraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadâs nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

bl lvlulta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de !0% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimênto de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

Parágrafo SeBundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no rêcolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1.993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a respo nsa bilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sêxto
As sançóes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

W
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2\ 3644-1359

cúusuu xt - coNDUTA DE nREVENçÃo DE FRAUDE E coRRupçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantâgem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
el "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

Santa Maria do O R, 14 de fevereiro de 2023.

OSCAR DEL oo E. R. SA N FARMÁCIA
PREFEITO DO MUNI CíPIO /CONTRATANTE CONTRA

MARCOs AI!T MA LICIO VICENTE STROHER

G:3.916.724-7RG:9.769.349

9

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2

cúusurA x[ - DtsPosrçÕEs FtNArs
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.



J82
UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S4,í/0001 -26

RUA JOSE OE FRÂI'IÇA PEiÉIRA a5.2ro-000 - FoÍ{E/FAI: tOr2t raa4.í231

EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 3412023

CoNTRATANTE: MUNrCípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurÍdica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pêro prefeito Municipar, sr. oscAR DELGADo.

CoNTRATADA: E. R' sANTos GTEDEN FARMÁC|A, inscrita no cNpJ sob o Ne 07.611.7rt4l0001-91, situada na
Rua Generoso Karpinski, Ne 1497, Centro, Santa Maria do Oeste pR.

OBJETO: 'AQUISIÇÃO OE FORMUTAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER OS PACIENTES EM CONDIçOES DE
VUTNERABILIOADE SOCIAT EM ATENDIMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

1 RMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PA
LACTANTES DESTINAOA A NECESSIDADES OIETORERAPICAS ESPECIFI

R OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDAD

1) FÓ

LACIAENTAçJO
FAI ETÁ

APTA

Ps ESSADA COM OMG JA AIT 0 100 M Nco4G/ MTE DHA EL) RA,
N D ES MALI D EcAçô TEN s FREco UL XO UE/o

R EG ITRG xÁ IARAçÁO LACT N TES cE R N DE RI MP EÇAS
N F NCr ED 0 63 E E5 S DE DA. PRO DUTO ED ER F E ER NCt M

MAS (NO MÍNtMO)E, 8OO GRA

150,00 Danone ,50 13.425,00

RMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO P

HISTORICO FAMILIAR DE DOENçA ALÉRGICA. FAIXA ETARIA: 0.3 ANO5
PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL HÁ OU SIMILAR OU DE MELHO

)FO

PARANIAçÃo
ANLACT TES CR NAE ED PR FNEM RAÇAS NCt DN SECAçÔ
EM EVPR NE RALEDE G AS EDçAO LACT N coMTES,

DADE, 8oo GRAMAS (No MÍNtMo

150,00 Danone 74t,20 21.180,00

MULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO P
LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, COM PROTEI

PARCIALMÊNTE HIDROLISADAS OO SORO DO LEITE, TEOR D

ETARIA: LACTANTES E CRIANÇAS DE PRMEIRA INFÃNCIA, OE O A 36 IVESE
DE vrDA. pRoDUTo DE REFERÊNctA sEstTlVE AcIVE - ApTAMtL AclvE ou

)FOR

BETAPALM Írr
ELACTOS DRE Duzt o txI\4 PES cE DEIAL OSóLE 55E E NCI Ats DO RAXG o(Ác

co AD ONcl DAA DOS EXCLUS vo5 PR EB oTr COS DANON

TA

N UTR c L00M DEGlt0,8 Flc so 1scGOS/ co NTE PLC FU As HD A
N UCTEO DTI E RURA) NA E Dos, o RP É. -G LAE NTI ZADO AF

RAMAS (NO MíNIMO).IúILAR OU OÊ MELHOR QUALIDA DE, 8OO G

00 Danone 108,65 s.432,50

INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO P
LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA

)FORMULA

LACTA

ETA

CEE 5S ESDAD D ETOTERAPI cAs ctESP E FICAS R DEESTRrÇÃO
ELACTOS N ES ALI D EorcaçÕ N EENT S CESS DAD

DIÉrorr PRA cAs sE P EC F RcAs Mco ED sLACTO E DESrRtçÃO REAR
UE/O LENTO RAN c IA FA XA R ANLACT TES E IACR

FAN

PTA

ÍN

ED RP M RAEI N c ED 0IA, DE DA oPRO TOU DE
REF ER NCIAE M L SL OU s M LAR o DU E

MAS MNO MO

INFANCIA OESTINADA
150,0 Danone 707,75 1s.262,50

FA LACTA
LACTA

rnçÃ TACTA
ALV)

ETÁR IA:

5 RMFO LAU N LNTI P RA NTES E ED ES UG M NE TO P
NTES E CRIA ED P R E RANÇAS N FAN tA.c DN ESÕCAÇ

LI M NE Do E N ET coS L GR IA LE DTE E ACA
ME UADa RO D RR E co FAIXA 0-3 Nos. P RO D UTO D

150,0

0

Oânone ,68 0.702,00

do produtolseMço
max

(e:

coM
MÉNTAçÃO

LACTOSE).

36 MESES

MELHOR QUALIDADE,

AO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54.í/OO0t -26

RUA JOSE OE fiÂllça p€REril, Írt. 1o cEp: r3 2r0.000 For,JÊ,FÂt: ioa2) !6aa-123!

AMIL PEPETI OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE
GRAMAS (NO MÍNIMO),

REFERENCIA APT

FOSFOL|ptDtos E ÁCtDO PALMtTtCO NA postçÂo BETA_2.
CAçÔÊS: ALIMENTAçÃO DE LACTANTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ

6 MESES DE VIDA. FATXA ETARTA: LACTANTES DESDE O NASCTMENTO
É os o ueses DE vtDA. pRoDUTo DE REFERÊNcIA AprAMtL pRo

FUTURA 1OU SIMILAR OU DE MELHOR QUATIDAOE, SOO GRAMAS (N
MÍNtMo).

TACT

6 RMFO LAU N F LNTI PARA LACT TEN F Ro UM LA FNs, LANTI ED PART
E EBAS D E ROTP E ASN N AD c No ADAAS, DE cEX

0,
VADO ID

P R Ê B TIo Dcos N No E N UTRI CIA 8G 100 LM ED cGS o cFOS E1s/l
No RA sE UTTR RAU PLI CA Mco osTP POR PLC U F LAs GA D

INDI

os

,00 Danone 40 420,00

1

ORMULA DE SEGUIMENTO EM PÓ, A BASE DE
E INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS

PREBIOTICOSDANONE NUTRIC|A O,8G/1OO ML DE scGOS/tsFOS (9:
INOVADORA ESTRUTURA TIPIDICA coMPosTA PoR TcPUFAs TIGADos
FOSFOT-tptDtos E ÁctDo pAt_MtTtco NA postçÃo BETA-2. tNDtCAÇô
ALIMENTAçÃo DE LA TANTES A PARTIR Dos 6 MEsEs DE VIDA. PRoóU
OE REFERENCIA APTAMIL PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU DE MELHO

F Ro M U LA FN NT t ED P LARA CTANTES cE R N DçAs
F

1)E

ES

QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNtMO)

PRIMEIRA INFÃNCIA,

PROTEINAS LACIEAS

00 Danone ,93 346,50

DE EXCLUSTVOS PREBIOT|COS DANONE NUTR|C|A O,8G/1OO ML D
cGOS/lcFOS (9:1) FATXA ETARTA: CRTANÇAS OÉ 1-3 ANOS. PRODUTO DE

REFERÊNCIA APTANUTRI PROFUTURA 3 OU SIMILAR OU DE MELHO

RFO U LA FN NTI DL S E G U E PNTO RA CR AN ED RP MÇAS
N ÃF cN E EBAS D E RP OTE NAs CTEALA S D C ON

QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNtMo)

s0,00 Da none 68,60 3.430,00

ULA INFANTIL PARA LACÍANTES E DE SEGUIMENTO PA
UCTANTES DESTINADAS A NECÊSSIOADES DIETOTERAPICAS ESPECIFI

)FORM

M ESR TR o LADE scTo E ocÇÃ D H RA NE cU EL oTr DE Nos,
NTo ME LG ROPNUTE UTOD E DEAL ARAP F EAS 0DOS E Es

ETAD E PO s UEDA, coM LEP EM TON RPO ANT TE D P RO llD
ED N SLN Uo s M RLA M tH Ro 4
RAG MAS oN N o

150,0
0

Danone 77,70 11.655,00

t
107.853,50

o total do item é de Rs 107.853,50 (cento e sete mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta
centevos).

PÓ,

(9:1)
2-3

SEGUIMENTO

Pô, INTACTAS,

AOS12

NA
REFERÊNCIA DEOU QUATIDADE,

Data de assineture: 14 de fevereiro de 2023.
Vigência: t3/O2/ZOZ4



Prefeilura Municipalde Santê Mariâ do Oeste , )*Li
ESTADO DO PÁRANÁ

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE S,{I{TA MARIA DO OESTE

LrclTAcÂo
E\TRATO DO CO\TR{TO 34/:023

CoNTRÁTÁ'NTE: MUNICÍPIo DE §ANTA MARIA Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoajurídica de direito público intemo, com sede à RuaJosé de França Pereim n' l0 inscrito no CNPJMF sob n'95.61t4.5.14,/0001-26. nesre aro dcviáamente representa'do pelo prefcito MunicipâI. sr.OSCAR DELGADO,
GoNTRÁTADA: E. R. sANTos GLÍDEN FÀRIÍÁCIÀ. inscrita no cNPJ sob o N' 07-6t 1.7,Í410001-91, siruada na Rua Generoso Karpinski. N.1497, CentÍo, Sanra Maria do Oesre pR.

oBJETo: 'AQUIslÇÃo DE rotuvuLAs NUTRrcroNÁts pAR{ ATENDER os pÀcIENTEs EM coNDrÇóEs DEvULNERÂBILIDADE soctAL EM ATENDIITENTo NA sECRETÀRrA MUNrcrpÀL DE sAúDtói À.nlrJn M,\nll oo oEsrE pR-.

o total do itcm é dc R$ 107.853,50 (cento e sete mir, oitocêntos e cinqüenta € três reais e cinquenta ceniavos)

Daaa de assinstura; l4 de fevereiro de 2023.
Vigên.iàt l3l\2t2L24

ÍoRfi^Plc^s FSpECntcAs EspÉssADÂ coM @MA 
'^TÂi 

(qlc tooMl) coNTEM DHÀ 
' 

AtA. |ND|C^CôES:
IMEN"ÍAçÀO DE LACIÀNTE§ COM REFLUXO ÚOU RECUROITACÀO, FÀIXA ETAFJA| LÁCÍANTES E CRL,\NCAS DÊ
Ml:tR{ tNf^Nct^, Drl o 

^ 
16 MEstt Dt vlDA. pRoDWo DE R[fERENctA A?T^M|L1R ou stMlLAR oL] DL MELHoR

IIARA LACT^NTES E D[ §EGUIMENIO IIARA LÁCTÁNTES DÉ§TINADA Á NECESSIDADES
II F(JRMUL^ INF^NTn

^LloADE. 
Sm CR^MAS INO MINIMôL

D,r]5.00

INFANTIL PARA LACIANTES E T'E SECUIMENTO TAXA LACT^NIES E CRIANCAS DE PRIMEIRA INFÀNC
Dtc^ÇôEs, 

^LIMENTAÇÀo 
p^R^ FREVENÇ^o DE ALERctAs oE L^cT^NÍEs. coM HrsroR[co FAMTLT^R

NC^ 
^LÊRctc^ 

F^xA ET^RIA: Gl ANos. pRot uro DE RETERENC|A 
^pr^MIL 

HÁ ou stMtLAR ou DE MELHo
ALIDADE. Boo cR^M^s lNo MlNtMo)

l.1t.ln

ÍNT,ANIII- PAIA LACIANTT§ E DE SÊGUIMENIO PAXA IÂCTAI|TES E CRIANCAS DE PPJMEIN^ INFi

DÁNONE NIJTfuCIA O.8C/I«)ML DE 5CGOS/ ICFOS (9II CONTÉM LCPUF^S (DHA ! AR-A)- NI]CLEOÍIDEOS. I^URINA E

PROTEINAS LACTEAS PÂRCIALMENTT HIDROLISADAS I)O SORO DO I EITI- TFOR DI LA('ÍOSE RI:D(JZID(J, MIX

^L 
DE ôLEos EssENctals (Áctm onÁxo BET^pAt_r,íiTtco). ADtctoN^D^ Dos Etclustvos ptEBtort

tm mÉ.cEL^TlNtz^Do. FAIXA ET^R|^ lÁcT^NTLs I cRI^NçÂs DE pRM[l&a INrÀNct^, DE o 
^ 

16 MrsEs DE
PRoDUTo DÉ nEEERtNcla sEstTIvE 

^cTIvE 
- 
^pr^M,LÁcTtvEou 

stMrr_AR ou DE MELIoR QU^LID^DE

) roRt{LaÀ

ÂMIIL PÂRA LACTÂNTES E T}E SF4UIMENTO PARA LACTANTES F, CRIÀN(AS t'E PRIMEIRÂ INFANCIA
T|N^D^ 

^ 
NEcEssrD^DEs DEToTER^ptcAs EspEcrFtc^s coM REsIxrç^o DE L^c-IosE lr\Dtc^ÇôEsl

^Ç^o 
DE L^cr^MrEs Ntictssrr^DEs DlÉToTl.:p.Àptc^s EsptctFrc^s coM REsTRtÇÀo Dlt L^crosE

ARREIA E/OU INTOLER^NCLI A LACft)SE) FAIXA ETARI , LACIAMIES ECRIANÇAS DÉ PRIMEIRÂ INE^NCIA. DEO
.16 MESES DE !'lDA. PRODIITO DÉ REFmENC|A AFÍÀMt! St OU SIM]L{R OU DE MEI-IIOR QU^uD^DE, Si» CRAMAS

fio MiNIMor

r5 trr:.síl

^ÇÔES 
,ILIMEN'TÂCAO DE LACT^NTES COM 

^IERCI^ ^O 
LEITE DE VACA (ALV) E SEM QU^DRO DI^RREICO

Ârx^ EÍÃRrÂ G3 
^NOS. 

pROt trlo DE RÊFERENCI^ 
^pÍ^MtL 

pEpEn ou srMtt^R ou rrE MELHOR Qtr^LrD^Ír6

FORMUIA NFANTIL PAÂ-A LACIANTFI E DE SEGUIMEIITO PALA LACIANTIS E CRIANC^S Dt PRIMEIRT INI^NCIA

s (NnMiNtMo).

^NTIL 
pAÂ^ L^CTANTES. FoRtÍtJ'L^ INFAN"TIL DE p^tTlD^ EM Fó. A B^sE DE p!,oTEINAs rNT^cr^

)N^D^ DE DXCLUSTVOS PREU|OTICOS DANONI NUTRICI^ 0,8G/tO0 Mt DE srsos/tctos {9:l) I E rNov Do
TUR^ LIPIDICA 2,3 coMposr^ mR LcpuF^J tlc^Dos 

^ôs 
rosfoLlptDlos E 

^clDo 
p^LMtlco NA postÇ

Á-r INDtc^çôEs AUMENTAÇ^o DE LACrÀNÍES DESDE o NAsc,MEl.iTo ÀTÉ os ó MEsr,s DE vtDÁ r-AlxÀ
T^Rr^ LAcÍ^MEs DE§DE o N^sctMENro 

^ÍÉ 
os ó MEsEs DE \.rDA pRoDUTo DE RrFERÉNcr^ ArrÁMrL

I ou stMtL^R ou DE MELHoR QU^LID^DE, 8oo ot^M^s {No MlNtMo)

N FORMULA INFANTnL DE SEGTJIMENIo PARA LACIANTES E CRI NçAS DE PRIMEIRA INFÀNCIA. Font9IULA
MENTo EM pô_ Â BÁs[ DE pRolEIN^s L^cTE^s E INT^cr^s. 

^DtctoN^D^ 
DE t:xclustvos

PREBIOTICOSDANONE NUIRTCL{ O.8C/I0O ML DE s@S/t,!OS (9:l) E TNOVADOR^ ESTiUTUR^ LIP|DICÀ COMPOST^
POR LCtUfA! L|GADOS 

^OS 
FOSFOL|P|DIOS E iCtOO p LMIT|CO NA pOStCÀO AETA-2. TNDIC^ÇôES: ALTMENTAÇÀO

DE LACI NTTS A PARNR tr)S 6 MESES DE VIDA, PRODUÍO DE REFIRENCIA APÍ^MIL PRO ruTURA: OU SIMILAR OU
DE MEL,lon euÀLtDADE.800 cR^MAs (No MlN,IMor

SEGUIMENTO PAR^ CRTANCAS DE PRIMEIRÀ INIÀNCIÂ Eit Pó. 
^ 

EASE DE PRÔTÊÍNAS
LACTE^S INÍÂCTAS. 

^DI(]ON^D^ 
DF EXCLUSIV S PRFBIOTI(OS D^NO\E N(rfRICl\ l),ltc/t{xr ML DF tCOS1(FOS

9: r ) F^tx^ ET^RI^: Ctu^NÇ^S Df t.' 
^No§. 

PRoDIITO DE ÊEFEiÊNCI^ 
^pI^N(rTRt 

ptoFUTt R^ I OU SlMl L^R OU DE

) FOiMLTLA NFÂNTIL DE

HOR QUAII DÀDÊ, 8OO CRAM-^S O.IO MÍNIMO)

A INFANTIL PARA LAqIANTES E DE SEGUIMENTO T-\RA LACI^NTES DESTINADAS A NTCES§IDA
TorERÂptc^s EspEctFtcas coM RÉsTRlCio oE L^cTosE coM DH^, ÂR^ E NUcLEoTtDEo§ NÀo coN

L!rEN. opRoDUTo É IDL{L p^R^ 
^ 

F^sE Dos 0 Aos I 2 MEsEs DE \4D^, pots É uM coMpLEVÉNTo IM poRrÁNÍE N

^. 
pRoDUTo DE REFERÊNCI^ NAN sL ou stMtLARou DE MELuoR QUALID^DI- {oci^MÀs (No vlNtMo)
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